
Há dano moral se devedora já quitou débito e banco não fornece cheques

Banco não pode deixar de fornecer talões de cheque para devedora que já
tenha quitado seus débitos com a instituição financeira e tenha sido mantida
como cliente. Esse foi o entendimento da Quarta Turma do Superior Tribunal
de Justiça (STJ) em recurso do Banco do Brasil contra uma cliente. A Turma
seguiu por unanimidade o voto do relator do processo, ministro Aldir
Passarinho Junior.

A defesa do Banco do Brasil recorreu contra julgado do Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul (TJRS) que condenou a empresa a pagar indenização no
valor de R$ 14.400 por danos morais a uma cliente que ficou em débito com o
banco. A cliente mantinha conta-corrente conjunta com o ex-marido, ficando
esta com saldo negativo. Em 1996, eles foram inscritos no cadastro de
restrição ao crédito. Ela negociou com a instituição financeira e conseguiu um
abatimento da dívida.

Entretanto, posteriormente passou a sofrer várias restrições internas, como não
fornecimento de cheques e de créditos, como CDC ou BB Crédito Turismo. O
TJRS considerou que as restrições seriam abusivas, já que o próprio Banco do
Brasil considerou os débitos quitados, inclusive com a suspensão de restrições
cadastrais. O banco afirmou haver acordo, no sentido de que a restrição ao
crédito seria levantada, mas que se manteria a restrição a outros serviços. No
entanto, o tribunal gaúcho manteve a decisão com o argumento de que como a
conta tinha saldo positivo não haveria motivo para as restrições.

No recurso ao STJ, alegou-se que houve excesso na condenação e também na
multa diária fixada em R$ 1.000 até o levantamento das restrições cadastrais.
Além disso, o banco teria direito de conceder ou não créditos, assim como de
não fornecer talonários para maus pagadores, pois isso deporia contra o bom
nome da própria instituição.

No seu voto, o ministro Aldir Passarinho Junior considerou não haver razão
para restringir o uso de cheques se o próprio banco admitiu a quitação do
débito. Observou não haver penhoras ou qualquer outro embargo aos valores
na conta da cliente. Por outro lado, o ministro considerou não haver obrigação
do banco em fornecer outros créditos e benefícios, já que esses são
conquistados pela própria relação de idoneidade, pontualidade e respeito entre
a empresa e o cliente. “Quaisquer outros benefícios podem ser revistos e sua
supressão pelo banco é lícita, até que a confiança seja reconquistada”,
comentou.

Com essas considerações, o ministro manteve a indenização, mas reduziu seu
valor para R$ 5.000. Também reduziu o valor da multa, fixando-a em R$ 100
ao dia, até que a cliente possa fazer uso do talão de cheques, sendo devido,
contudo, apenas a partir do quinto dia depois que o banco tiver sido intimado
para cumprir a determinação.
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